
PORTARIA Nº 092/2026 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) LUAN FELIPE
BARBOSA DE MOURA e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 092, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) LUAN FELIPE BARBOSA DE MOURA e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) LUAN FELIPE BARBOSA DE MOURA, inscrito no CPF sob nº
##-## para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE ESPORTE E LAZER, lotado (a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTES E TURISMO, do município de
Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 27 de fevereiro de 2026

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-092-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-luan-felipe-barbosa-de-moura-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-092-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-luan-felipe-barbosa-de-moura-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-092-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-luan-felipe-barbosa-de-moura-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-092-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-luan-felipe-barbosa-de-moura-e-da-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 097/2026 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) SHARA
INGRIDYELLEN SOUZA SERAFIM e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 097, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) SHARA INGRIDYELLEN SOUZA SERAFIM e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-097-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-shara-ingridyellen-souza-serafim-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-097-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-shara-ingridyellen-souza-serafim-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-097-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-shara-ingridyellen-souza-serafim-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-097-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-shara-ingridyellen-souza-serafim-e-da-outras-providencias/


 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) SHARA INGRIDYELLEN SOUZA SERAFIM, inscrito no CPF sob
nº ##-## para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO, lotado (a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 27 de fevereiro de 2026
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PORTARIA Nº 093/2026 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) ROBSON BEZERRA
DA SILVA e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 093, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) ROBSON BEZERRA DA SILVA e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) ROBSON BEZERRA DA SILVA, inscrito no CPF sob nº ##-##
para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE JUVENTUDE, lotado (a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTES E TURISMO, do município de
Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-093-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-robson-bezerra-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-093-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-robson-bezerra-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-093-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-robson-bezerra-da-silva-e-da-outras-providencias/


 Lajes/RN, 27 de fevereiro de 2026

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:9CE32911

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
02/03/2026. Edição 3740
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 087/2026 – Conceder licença
prêmio à servidora pública municipal, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 087, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

Conceder licença prêmio à servidora pública municipal, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-087-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-087-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-087-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/


 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 70/2026;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio a servidora FRANCISCA BARBOSA, matrícula 264,ocupante do
cargo de PROFESSORA,lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; do município de
Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a
partir 02 de março de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 26 de fevereiro de 2026.
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PORTARIA Nº 085/2026 – Conceder licença
prêmio à servidora pública municipal, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 085, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

Conceder licença prêmio à servidora pública municipal, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 81/2026;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio a servidoraJOSEFA ILKA DE PAIVA AMORIM DA SILVA,
matrícula 128,ocupante do cargo de PROFESSORA,lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO; do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a
partir 02 de março de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 26 de fevereiro de 2026.
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PORTARIA Nº 084/2026 – Dispõe sobre o
pedido de Licença de Regularização de
Operação (LRO) junto ao IDEMA.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 084, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre o pedido de Licença de Regularização de Operação (LRO) junto ao IDEMA.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2026-dispoe-sobre-o-pedido-de-licenca-de-regularizacao-de-operacao-lro-junto-ao-idema/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2026-dispoe-sobre-o-pedido-de-licenca-de-regularizacao-de-operacao-lro-junto-ao-idema/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2026-dispoe-sobre-o-pedido-de-licenca-de-regularizacao-de-operacao-lro-junto-ao-idema/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 

Art. 1º Fica formalizado o pedido de Licença de Regularização de Operação – LRO junto ao
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA, para
a Estação de Transbordo Lourival Vieira, situada na Comunidade Vaca Morta, Zona Rural,
Lajes/RN – CEP .

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Lajes/RN, 26 de fevereiro de 2026
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PORTARIA Nº 086/2026 – Conceder licença
prêmio à servidora pública municipal, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-086-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-086-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-086-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 086, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

Conceder licença prêmio à servidora pública municipal, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 12/2026;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio a servidora ROSSELINE NUNES DE SOUZA,
matrícula 231,ocupante do cargo de PROFESSORA,lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO; do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a
partir 02 de março de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 26 de fevereiro de 2026.
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DECRETO Nº 002/2026 – Abre no orçamento
vigente crédito adicional por remanejamento
e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 002, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

Abre no orçamento vigente crédito adicional por remanejamento e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, no uso de suas atribuições legais,

 

Resolve:

 

Art. 1º – Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional por remanejamento na importância
de R$ ,00, distribuído às seguintes dotações:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-no-002-2026-abre-no-orcamento-vigente-credito-adicional-por-remanejamento-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-no-002-2026-abre-no-orcamento-vigente-credito-adicional-por-remanejamento-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-no-002-2026-abre-no-orcamento-vigente-credito-adicional-por-remanejamento-e-da-outras-providencias/


 

– FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LAJES

 

2213 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DO LAJESPREV

 

– INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS – R$ ,00

 

Art. 2º – O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de
anulação das seguintes dotações:

 

– FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LAJES.

2211 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIÁRIAS DO LAJESPREV.

– APOSENTADORIAS E REFORMAS – R$ ,00.

– DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES – R$ ,00.

 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor com data retroativa a 25 de fevereiro de 2026.

 

Lajes/RN, 25 de fevereiro de 2026.
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PORTARIA Nº 083/2026 – Conceder licença
prêmio à servidora pública municipal, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 083, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

Conceder licença prêmio à servidora pública municipal, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº ;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio a servidoraJOSEFA ADRIANA VIANA DA SILVA FONSECA,
matrícula 525,ocupante do cargo de Auxiliar de consultório dentário,lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE; do município de Lajes/RN.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-083-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-083-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-083-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/


 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a
partir 02 de março de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 25 de fevereiro de 2026.
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PORTARIA Nº 082/2026 – Republicado por
incorreção*

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 082, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026*

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-082-2026-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-082-2026-republicado-por-incorrecao/


Dispõe sobre a nomeação da servidora ALDINEIA DOS SANTOS FERNANDES, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR a servidora ALDINEIA DOS SANTOS FERNANDES, inscrito no CPF nº ##-
##, ao cargo em comissão de VICE-DIRETOR(A) ESCOLAR, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir de 02 de fevereiro de 2025, para todos os fins legais

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Republicado por incorreção*

 

Lajes/RN, 24 de fevereiro de 2026
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